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Belo Horizonte, 02 de outubro de 2020 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR.  EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS – IBAMA 

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama – 

L4 Norte, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

À  

CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO– CT ECLT  

A/C: SRA. Camila dos Santos Nogueira  

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 

TURISMO  

ASSESSORIA DO DOCE, 16º ANDAR. RUA DR. JOÃO CARLOS SOUZA, Nº 107, ED. GREEN 

TOWER - BARRO VERMELHO, VITÓRIA / ES 

CEP: 29.057-530  

 

REF.: CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PARQUE URBANO RIO DOCE  

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, 

com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, por meio deste, respeitosamente 

informar o atraso referente ao cronograma de execução do Parque Urbano de 

Rio Doce, protocolado no dia 10 de março de 2020, em cumprimento à 

Deliberação 321, item 3. 

Atualmente, a defasagem é de cerca de 130 dias e decorre do 

atraso na conclusão da regularização dos terrenos para construção do parque. 

Esta atividade está sob a responsabilidade da prefeitura de Rio Doce e todas 





as informações necessárias foram fornecidas pelo setor fundiário da Fundação 

Renova no dia 26/03/20. Como todas as atividades subsequentes dependem 

desta ação de desapropriação e regularização dos terrenos, as ações 

referentes ao licenciamento e ao projeto básico estão paralisadas, não sendo 

possível avançar sem a definição do terreno que será utilizado para 

construção do parque.  

Considerando tal atraso, iremos providenciar o replanejamento 

das atividades sucessoras, tomando como base a data de conclusão da 

definição do terreno.  Reforçamos que neste contexto, a previsão de início 

das obras, que era maio de 2021, deve sofrer alterações, sendo proporcional 

ao atraso na conclusão da regularização dos terrenos.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém 

à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. Renovando nossos protestos de estima e consideração, 

subscrevemos a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
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